
 

 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Frade Macedo, n° 1036 - Aldeia - São Raimundo Nonato-PI – Fones: (89) 3582-2101 

CNPJ. 01.612.807/0001/48 e-mail: camarasaoraimundo@gmail.com 

 

 

1ª ERRATA 
EXTRATO CONTRATO SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 029/2023 

REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 
No extrato do contrato de serviços de engenharia nº 029/2023, publicado no Diário Oficial 
das Prefeituras Piauienses ANO III - EDIÇÃO 580 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 10 
DE OUTUBRO DE 2023 95, 1D: 979950AB2D1 F4, ONDE SE LÊ: Período Execução/ 
Vigência: imediato, com vigência contratual de 90 (noventa) dias, podendo ser aditivado, 
prorrogado de acordo com Art. 57, II, e art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações. LEIA 
SE: Período Execução/ Vigência: imediato, com vigência contratual de 180 (cento e 
oitenta) dias, podendo ser aditivado, prorrogado de acordo com Art. 57, II, e art. 65, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. SÃO RAIMUNDO NONATO – PI, em 23 de outubro de 
2023. Adilson Santos Ribeiro – Presidente da Câmara Municipal. Publique-se.  
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO:  
Inexigibilidade de Licitação nº. 007/2023 - Fundamento Legal: Art. 25, II c.c Art.13. I e 

IV ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. Interessado: Município de SÃO 

RAIMUNDO NONATO - CÂMARA MUNICIPAL Contratado: SILVERSON DE 

NEGREIOS SOUSA – ME (CONSTRUTORA NEGREIROS & SOUSA), inscrita no CNPJ 

Nº 22.697.014/0001-49, Rua José Palmeira Sobrinho, 1618, bairro Aldeia, CEP: 64.770-

000, São Raimundo Nonato - PI. Ato: Ratifica-se o parecer jurídico referente a 

inexigibilidade de licitação em epígrafe que tem como objeto a Contratação de Pessoa 

Jurídica especializada ou Pessoa Física (Arquiteto e/ou Engenheiro Civil) para 

elaboração de projeto arquitetônico e orçamentário para a reforma e ampliação do prédio 

da Câmara Municipal de São Raimundo Nonato – PI. Assinatura/Ratificação: SÃO 

RAIMUNDO NONATO – PI, em 28 de setembro de 2023. ADILSON SANTOS RIBEIRO – 

Presidente da Câmara Municipal. Publique-se.  
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EXTRATO CONTRATO SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 029/2023 
REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 

Contratante: Município de SÃO RAIMUNDO NONATO - CÂMARA MUNICIPAL 
Contratado: SILVERSON DE NEGREIOS SOUSA – ME (CONSTRUTORA 
NEGREIROS & SOUSA), inscrita no CNPJ Nº 22.697.014/0001-49, Rua José Palmeira 
Sobrinho, 1618, bairro Aldeia, CEP: 64.770-000, São Raimundo Nonato - PI. Data 
Ratificação: 28/09/2023. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada ou 
Pessoa Física (Arquiteto e/ou Engenheiro Civil) para elaboração de projeto arquitetônico 
e orçamentário para a reforma e ampliação do prédio da Câmara Municipal de São 
Raimundo Nonato – PI. Valor Global: R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais). 
Período Execução/ Vigência: imediato, com vigência contratual de 90 (noventa) dias, 
podendo ser aditivado, prorrogado de acordo com Art. 57, II, e art. 65, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. Fundamento Legal: Art. 25, II c.c Art.13. I, IV ambos da Lei 8.666/93. 
Fonte de Recursos:  Recursos Próprios (Duodécimo). SÃO RAIMUNDO NONATO – PI, 
em 29 de setembro de 2023. Pela Contratante Adilson Santos Ribeiro – Presidente da 
Câmara Municipal e Silverson de Negreiros Sousa – pela contratada.  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.697.014/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/03/2015

 
NOME EMPRESARIAL
SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUTORA NEGREIROS & SOUSA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R JOSE PALMEIRA SOBRINHO

NÚMERO
1618

COMPLEMENTO
********

 
CEP
64.770-000

BAIRRO/DISTRITO
ALDEIA

MUNICÍPIO
SAO RAIMUNDO NONATO

UF
PI

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(89) 8108-6934

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/12/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/10/2023 às 08:29:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.697.014/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/03/2015

 
NOME EMPRESARIAL
SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R JOSE PALMEIRA SOBRINHO

NÚMERO
1618

COMPLEMENTO
********

 
CEP
64.770-000

BAIRRO/DISTRITO
ALDEIA

MUNICÍPIO
SAO RAIMUNDO NONATO

UF
PI

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(89) 8108-6934

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/12/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/10/2023 às 08:29:19 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO
Rua Frade Macedo, n° 1036 - Aldeia - São Raimundo Nonato-PI -Fones:

(89) 3582-2101 CNPJ. 01.612.807/0001/48 e-mail: camarasaoraimundo@amail.com

CONTRATO PREST. SERVIÇOS N° 029/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2023
PROC. ADMINIST N°. 005.0000528/2023- CMSRN

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPREITADA
A PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO
NONATO, ESTADO DO PIAUÍ, E, DE OUTRO, COMO
CONTRATADA A EMPRESA SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA
- ME, NA FORMA ABAIXO ESPECIFICADA.

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de
São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
RAIMUNDO NONATO- PIAUÍ, inscrita no CNPJ sob o n°. 01.612.807/0001-48, com sede em
SÃO RAIMUNDO NONATO - PI, neste ato representada por seu Gestor Municipal o Sr.
ADILSON SANTOS RIBEIRO, portador do CPF 536.743.753-20 e Carteira de Identidade (RG)
N° 1174092 SSP/PI, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de SÃO
RAIMUNDO NONATO - PI, de outro lado, a empresa SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA -
ME, empresa direito privado, inscrito no CNPJ N° 22.697.014/0001-49, estabelecida na Rua
José Palmeira Sobrinho, 1618 - Bairro Aldeia, na cidade São Raimundo Nonato/PI, CEP:
64.770-000, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu proprietário
senhor SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA, brasileiro, maior, empresário, portador do CPF
n° 003.219.353-06, residente e domiciliado na cidade de São Raimundo Nonato - PI, tendo em
vista a homologação, pelo Prefeito Municipal de São Raimundo Nonato - PI, do
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 007/2023, conforme despacho do citado gestor exarado no
Processo Administrativo acostado nos autos do processo, e o que o mais consta em todo o
processo administrativo, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição em conformidade com as normas da Lei n°. 8.666, de
21/06/1993, com as alterações nela introduzidas até a presente data, têm justo e acordado
celebrar o presente Contrato, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO:

1.1 - São partes integrantes e compiementares deste contrato, independentemente de
transcrição, o Processo Administrativo do INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2023,

ZPf/
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seus anexos e respectivos normas e instruções, especificações, despachos e pareceres que
o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO CONTRATO:

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços com absoluta diligência, fidelidade, de
acordo com as planilhas de especificações fornecidas pela CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
RAIMUNDO NONATO- PIAUÍ, para Elaboração de projeto arquitetônico e orçamentário para
reforma do prédio da Câmara Municipal no Município de São Raimundo Nonato - PI.
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I, tudo de conformidade com o
Edital da INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2023 e da proposta aprovada pela CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO -PI.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.1 - Os serviços serão realizados nos locais indicados pela Câmara no Anexo I tudo de acordo
com as planilhas de especificações fornecidas pela Câmara Municipal de São Raimundo Nonato
- PI, sem ônus adicional para Câmara Municipal na locomoção, instalação de canteiro de obras,
se necessário, de acordo com o estabelecido no Edital de INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
007/2023.

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:
4.1 - O prazo para execução dos serviços será de 180 (Cento e oitenta) dias, conforme
cronograma físico financeiro, a contar após assinatura da competente Ordem de Serviços em
acordo com o processo de INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2023, reservado à CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI o direito de rejeitar os serviços executados
uma vez que estes não estiverem de acordo com as referidas especificações, sem que caiba à
CONTRATADO direito a qualquer reclamação ou indenização. O presente contrato poderá ser
aditivado ou suprimido, nos prazos e percentuais previstos na lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR DO CONTRATO:
5.1 - O valor global deste Contrato é de R$ 11.300,00 (Onze mil, e trezentos reais), que
representa o montante da proposta da CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos
que acompanharem o EDITAL e multiplicado pelos respectivos preços unitários.
Parágrafo Único-Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, encargos
sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços
executados, bem como despesas de conservação até o seu recebimento definitivo pela
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO- PIAUÍ

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO E DO REPASSE:



bMêkà

ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO
Rua Frade Macedo, n° 1036 - Aldeia - São Raimundo Nonato-PI -Fones:

(89) 3582-2101 CNPJ. 01.612.807/0001/48 e-mail: camarasaoraimundo@amail.com

6.1 - Despacho de Informação de Crédito Orçamentário a Despesa se encontra amparada com recursos
do ORÇAMENTO GERAL/2023, consignados nas seguintes rubricas orçamentárias: _

UNID ORÇAM PROJ ATIV ELEM DESP TE REC
01.01.00- CÂMARA MUNICIPAL 01.031.0001.1001- REFORMA E

AMPLIAÇÃO DA CAMARA
MUNICIPAL

4.4.90.51- Obras e
Instalações

500

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7.1 - O pagamento será de forma parcelada de acordo com solicitação da contratada mediante
apresentação de pedido de medição, emissão de Fatura/Nota Fiscal pertinente, e será feito
através de transferência direta para conta da empresa contratada ou através de cheque
nominal, após verificação da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI,
atestando o cumprimento das obrigações contratuais.

CLÁUSULA OITAVA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
8.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada a ampla defesa, a
contratada ficará sujeita às penalidades, sem prejuízos das demais cominações aplicáveis;
8.1.1- advertência;
8.1.2 -multa;
8.1.3- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
CÂMARA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
8.1.4- declaração de inidoneidade;
8.1.5 - a advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízo de monta ao interesse do serviço contratado;
8.1.6 - pelo atraso no fornecimento, por culpa imputada à contratada, e pela sua execução de
forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuízo de
outras cominações cabíveis:
I - multa diária de 0,3% (três décimos por cento), do valor inicial contratado, pelo não
cumprimento do prazo do fornecimento;
8.1.7 - as multas serão cobradas em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso;
8.1.8 - os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista;
8.1.9 - a cobrança de multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, ou ainda
diretamente da contratada;
8.1.10 - no caso de cobrança de multa diretamente da contratada, esta deverá ser recolhida
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contas da correspondente notificação;
8.1.11 - a penalidade da suspensão temporária de licitar e contratar com a CÂMARA, pelo
prazo de 02 (dois) anos poderá ser aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não
resultem prejuízos à CÂMARA:
a) reincidência em descumprimento de prazo contratual;
b) descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;

/ -
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c) rescisão do contrato.
8.1.12 - a penalidade de declaração de inidoneidade pode.á ser aplicada:

- à contratada que descumprir ou cumprir parcialmente a obrigação contratual desde que
desses fatos resultem prejuízos à CÂMARA;
II - à adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido.
8.1.13-as penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas, ainda:
I - à contratada que tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; II- à contratada
que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
8.1.14 - as penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa.
8.1.15 - as penalidades previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 serão aplicadas pela autoridade
competente, após a instrução do respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa
da licitante ou contratada interessada.

i

CLÁUSULA NONA- DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL:
9.1 - a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei;
9.2 - constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial:
9.2.1 - o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações/responsabilidades
previstas nesta TOMADA DE PREÇO, bem como as condições do Contrato;
9.2.2 - a transferência total ou parcial do contrato, sem prévio consentimento da CÂMARA;
9.2.3 - o cometimento reiterado de faltas ou defeitos no fornecimento do material;
9.2.4 - a decretação de falência ou insolvência civil da contratada;
9.2.5 - a alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa que, a juízo da CÂMARA, prejudique a execução do serviço contratado;
9.2.6 - o atraso injustificado no fornecimento do material/mercadoria;
9.2.7-a não entrega do material especificados no presente processo, sem justa causa e prévia
comunicação à CÂMARA;
9.2.8 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
9.2.9 - a lentidão no seu cumprimento, levando a CÂMARA a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento;
9.2.10 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CÂMARA e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

/
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9.2.11- a supressão, por parte da Administração, do fornecimento, acarretando modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65, da Lei
8.666/93;
9.2.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CÂMARA, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso da calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando
à contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;
9.2.13 - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução dos serviços;
9.2.14 - outras causas relacionadas no Contrato, que indiquem conduta desabonadora da
contratada;
9.2.15 - o conhecimento posterior de qualquer fato ou circunstância superveniente que
desabone ou que afete a idoneidade ou capacidade técnica ou financeira da empresa
participante, implicará necessariamente na rescisão contratual, se o contrato já tiver sido
assinado.
9.2.16 - verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as atividades da
contratada relativas a execução dos serviços;
9.3.17- os casos de rescisão contratual serão formalmente motivador nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

10.1-Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA
10.1.1- todos os impostos e taxas que forem devidas em decorrência da presente contratação;
10.1.2 -as contribuições devidas à Previdência Social, Encargos Trabalhista, Prémio de Seguro
e Acidentes de Trabalho, Taxas e Emolumentos, Imposto de Renda; 10.1.3- a indenização por
danos à CÂMARA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS ILÍCITOS PENAIS:

11.1-as infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1 - é vedado à Contratada caucionar ou utilizar o contrato da presente Inexigibilidade de
Licitação, para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CÂMARA.

C -



ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO
Rua Frade Macedo, n° 1036 - Aldeia - São Raimundo Nonato-PI -Fones:

(89) 3582-2101 CNPJ. 01.612.807/0001/48 e-mail: camarasaoraimundo@qmail.com

12.2-A CONTRATADA se obriga a respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho,
previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO:

13.1-Para dirimir as questões oriundas deste Contrato será competente o foro da Comarca de
São Raimundo Nonato - PI, ao qual está submetido, renunciando a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

São Raimundo Nonato, (PI), em 29 de setembro de 2023.

-
ADILSON SANTOS RIBEIRO

PRESIDENTE DA CAMARÿ
h / I

MUNICIPAL

.
SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA

EMPRESA CONTRATADA

N

TESTEMUNHA:

CPF:0Jÿ 2/7.7?ÿÿ
2 ~ A J /~áJ/ t

CPF: oÿ oLfCf



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO
Endereço: Rua FRADE MACEDO,S/N,Aldeia, 64770-000, Sao Raimundo
Nonato-Pl
CNPJ:01.612.807/0001-48

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° do Processo 005.0000624/2023
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO
NONATOOrgão Responsável

31/10/2023 15:15:35
Não

Núbia Lira
SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA
003.219.353-06
Fornecedor
SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO
SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO NO VALOR DE
R$11.300,00 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DESCRITOS EM NOTA FISCAL EM
ANEXO, CONFORME INEXIGIBILIDADE N? ...

Data/Hora de Entrada
Processo sigiloso
Instaurado por
Interessado
CPF/CNPJ do Interessado
Tipo do Interessado
Objeto
Detalhe do Objeto

Observação

MOVIMENTAÇÕES DO PROCESSO

Setor Transferido # Data Setor Transferido# Data
1401

1502
1603
1704
1805
1906
2007
2108
2209

2310

2411
2412
2613



jg&s-* CAMARA MUNCIIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO OR - Ordinário

103000101.612.807/0001-48

DATA: 30/10/2023OR - Ordinário 1030001 FICHA: 17 SOLICITAÇÃO N°:

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE (ART. 25) VENCIMENTO: 31/10/2023PROCESSO:

SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA -ME
ENDEREÇO: RUA JOSE PALMEIRA SOBRINHO

22.697.014/0001-49
SAO RAIMUNDO NONATO

CÓDIGO: 86NOME:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

01 PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNCIIPAL DE SAO RAIMUNDO NONATO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

01
3.3.90.39.05
01.031.0001.2001.0000

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

454.875,63 290.707,04 11.300,00 152.868,59

VALOR EM R$
onze mil e trezentos reais *****************************************************

11.300,00 * * * *

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

EMPENHO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÓNICO E
ORÇAMENTO PARA REFORMA E AMPLIAÇLÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.CONFORME INEXIGIBILIDADE
N°07/2023 CONTRATO 029/2023

ITEM CÓDIGO DESCR QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL

FONTE DE RECURSO: 500 Recursos não Vinculados de Impostos
CÓD.DE APLICAÇÃO 999 Não se aplica VALOR TOTAL DOS ITENS 11.300,00

empenho dessa despesa: /Autorizo o Essa despesa foi empenhada em crédito Próprio
Data: 30/10/2023Data: 30/10/2023

ADILSON SANTOS RIBEIRO
536.743.753-20

PRESIDENTE

FLAVIO NUNES RIBEIRO
846.255.623-68
TESOUREIRO



CAMARA MUNCIIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO NOTA DE LIQUIDAÇÃO

1030001 / 101.612.807/0001-48

1NOTA DELIQUIDAÇÃO Ní ■ FICHA: 17 DATA: 31/10/2023 REQUISIÇÃO N°:

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE (ART. 25) DOCUMENTO: NOTA FISCAL N° VENCIMENTO: 31/10/2023

SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA -ME
ENDEREÇO: RUA JOSE PALMEIRA SOBRINHO

22.697.014/0001-49
SAO RAIMUNDO NONATO

CÓDIGO: 86NOME:

FONTE DE RECURSO DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

EMPENHO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÓNICO E
ORÇAMENTO PARA REFORMA E AMPLIAÇLÃO DO
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.CONFORME
INEXIGIBILIDADE N°07/2023 CONTRATO 029/2023

1 Recursos do Exercício Corrente ou Recursos de Exercícios Anteri
Recursos não Vinculados de Impostos
Recursos Ordinários

Liquido
11.300,00
Desconto

500
00

999 Não se aplica
000 Não se aplica 0,00

OR SOMA 11.300,00
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

01 PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNCIIPAL DE SAO RAIMUNDO NONATO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAÇAMARA MUNICIPAL

01
3.3.90.39.05
01.031.0001.2001.0000

LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃOVALOR DO EMPENHO SALDO A LIQUIDAR
I 11.300,00 11.300,00 11.300,00 0,00

VALOR A SER PAGO R$

onze mil e trezentos reais * *ÿ****************************** *****
* * * *

DESCONTOS

0,00TOTAL DE DESCONTOS

31/10/2023LIQUIDAÇÃO AUTORIZADA EM

A DESPESA REFERENTE A ESTA LIQUIDAÇÃO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

DATA

PAGUE-SE:'*ÿÿÿÿÿ/-"EMITIDO EM ORDEM DE PAGAMENTO.
/MAGNO CESAR DA SILVA JUNIOR

CPFç 038.448.733-50
CONTROLADOR INTERNO

VISTO

ADILSON SANTOS RIBEIRO
536.743.753-20

DATA DATA ORDENADOR DA DESPESA J
( DESPESA PAGA EM RECIBO

RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTA LIQUIDAÇÃOBANCO CONTA CHEQUE VALOR

NOME:
CNPJ/CPF:



CAMARA MUNCIIPÀL DE SÃO RAIMUNDO NONATO

01 612.807/0001-48 Exercício: 2023
i-,7

Page 113ORDEM!DE PAGAMENTO

01210ORDEM DE PAGAMENTO

DATA: 31/10/2023
Credor..: SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA -ME
Endereço: RUA JOSE PALMEIRA SOBRINHO
Cidade..: SAO RAIMUNDO NONATO

VENCTO:31/10/2023 PAGTO: 31/10/2023
CNPJ: 22.697.014/0001-49 Cod: 86

CEP: 64770-000
Discriminação..:
EMPENHO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETO
NICO E ORÇAMENTO PARA REFORMA E AMPLIAÇLÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNIClPAL.CON
FORME INEXIGIBILIDADE N°07/2023 CONTRATO 029/2023

-áM*-
(onze mil e trezentos reais) ****************
%Ã* *
*" * *

Valor 11.300,00 m

v WÊ
■*■�*'"* k k k . k k k k k k k k k k k kI

k k k k k k k k

* * *k}y}kk ■ ■k kk . k k k k k k k k k

*>ÿ*"*
k k k k

k k k k k k k k k k k k k k k k

Despesa Bruta: R$ 11.300,00

EMP/SOB N. LÍQUIDO, VALOR ANULAÇÃOLOCAL FUNCIONAL. .NATUREZA DESCONTORã
10300 / 1 OR 010100 01.031.0001.2001.0000 3.3.90.39.00 R$ 11.300,00 R$0,00 RS 0,00 RS 11.300,00

R$ 11.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11.300,00TOTAL . .

Despesa Liquida: R$ 11.300,00

ORDEM DE PAGAMENTO

11/ ÍO/ fellPAGUE-SE ADIfSON SANTOS RIBEIRO
PRESIDENTE:>

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):

ChequeConta Valor R$Banco

l 11.300,0015361001 055336ír?Tr
R$ 11.300,00TOTAL. .

Despesa paga em 31/10/2023 Com os recursos acima discriminados

FLAVIO NUNES RIBEIRO
TESOUREIRO

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desse(s) Empenho(s)

Nome:
CGC/CPF:

/ /
Ass:



Nota Fiscal - Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato31/10/2023, 14:45

Número da NotaVaS PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO
NONATO

000010052

* Data e Hora de Emissão
31/10/2023 14:33SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFSe

:

Código de Verificação
4b3f4aac

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA - ME
CPF/CNPJ: 22.697.014/0001-49
Endereço: RUA RUA JOSE PALMEIRA SOBRINHO, 1618 - ALDEIA - CEP: 64770-000

UF: PI

Inscrição Municipal: 906115

Municipio: São Raimundo Nonato

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO
CPF/CNPJ: 01.612.807/0001-48
Endereço: RUA FRADE MACEDO, 1036 - ALDEIA - CEP: 64770-000
Municipio: São Raimundo Nonato UF: PI Email: flaviotesoureiro2023@gmail.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: NOTA FISCAL REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÓNICO E ORÇAMENTO PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO
DO PRÉDIO DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO CONFORME INEXIGIBILIDADE N° 07/2023 CONTRATO 029/2023.

Item
NOTA FISCAL REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO

Tributável Qtde Unitário R$
11.300,0000

Total R$
11.300,00SIM 1

PIS (0,00%):
R$ 0,00

INSS (0,00%):
R$ 0,00

CSLL (0,00%):
R$ 0,00

COFINS (0,00%):
R$ 0,00

IR (0,00%):
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 11.300,00
Valor Total das Deduções: Base de Cálculo: Alíquota: Valor do ISS:

R$ 11.300,00R$ 0,00 2,00 % R$ 226,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Local da Prestação do Serviço: São Raimundo Nonato/PI
Tributação: Tributável | Enquadramento: Simples Nacional
Descrição da Atividade: Administração de obras
Descrição do Item Lista: Acompanhamento e fiscalização da execução de obras
de engenharia, arquitetura e urbanismo.

Mês de Competência da Nota Fiscal: 10/2023
Recolhimento: ISS a Recolher Pelo Prestador
CNAE: 4399-1/01-00
Item lista: 07.17

nfse.belganfse.com.br/saoraimundononato/notaFiscal.exibirNota.nfse?id=256357&cod=4b3f4aac 1/1



l!Jl SILVERSON
NEGREIROS
ENGENHtllO CIVIl

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

À Camara Municipal de São Raimundo Nonato

A empresa SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA - ME de Nome de Fantasia:
CONSTRUTORA NEGREIROS & SOUSA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°.

22.697.014/0001-49, CREA/EMPRESA N° PI 0000039903EMPI, estabelecido na Rua José
palmeira Sobrinho, n° 1618 - Aldeia, CEP: 64.770-000, na cidade de São Raimundo Nonato,
Estado do Piauí, representado por seu proprietário o senhor SILVERSON DE NEGREIROS

SOUSA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, CREA - PI n° 191.157.747-6, portador do CPF

n° 003.219.353-06, RG: 1.633.299 SSP/PI, com endereço profissional à Rua José palmeira

Sobrinho, n° 1618 - Aldeia, CEP: 64.770-000, na cidade de São Raimundo Nonato, Estado do

Piauí, venho por meio deste, solicitar a Vossa Excelência o pagamento da NF 10052, no valor
de R$11.300,00 (ONZE MIL E TREZENTOS REAIS) referente a prestação de serviços de
elaboração de projeto arquitetônico e orçamentário para a reforma e ampliação do prédio da
Câmara Municipal de São Raimundo Nonato - PI de acordo com o processo de inexibilidade
n° 007/2023, contrato n° 009/2023 e seus aditivos; modalidade: Ilegibilidade conforme o art.

25, da lei n° 8.666/93 de 21 de julho de 1993 e suas alterações, Lei esta que rege as licitações
e contratos na administração pública.

Conta para transferência
Banco: 001 Banco do Brasil
AG: Z660-3
CC. 55.331-0

SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA - ME
CNPJ: 22.697.014/0001-49

Proprietário
Silverson de Negreiros Sousa

CPF: 003.219.353-06

CNPJ: 22.697.014/0001-49
íflck Avÿiÿâ|Rrofessor João Meneses n°591 Sala Io Andar, Sala 01-

Centro-SbRaimundo Nonato - PI
E-mail: silvesoneareirosffflamail.com

Fone: (86) 9 9800-0857



SIIVERSON
NEGREIROS!í:1 ENGENHEIRO C I V Ií

RECIBO PE PAGAMENTO DE SERVIÇOS

A empresa SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA - ME de Nome de Fantasia:

CONSTRUTORA NEGREIROS & SOUSA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°.
22.697.014/0001-49, CREA/EMPRESA N° PI 0000039903EMPI, estabelecido na Rua José
palmeira Sobrinho, n° 1618 - Aldeia, CEP: 64.770-000, na cidade de São Raimundo Nonato,
Estado do Piauí, representado por seu proprietário o senhor SILVERSON DE NEGREIROS
SOUSA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, CREA - PI n° 191.157.747-6, portador do CPF

n° 003.219.353-06, RG: 1.633.299 SSP/PI, com endereço profissional à Rua José palmeira
Sobrinho, n° 1618 - Aldeia, CEP: 64.770-000, na cidade de São Raimundo Nonato, Estado do

Piauí,
Declaro também que o valor recebido se refere a prestação de serviços de

elaboração de projeto arquitetônico e orçamentário para a reforma e ampliação do prédio da

Câmara Municipal de São Raimundo Nonato - PI de acordo com o processo de inexibilidade

n° 007/2023, n° 009/2023 e seus aditivos; modalidade: inexibilidade conforme o art. 25, da

lei n° 8.666/93 de 21 de julho de 1993 e suas alterações, Lei esta que rege as licitações e
contratos na administração pública.

Dou plena e geral quitação pelos serviços que prestei e declaro que nada mais

tenho a receber desta empresa, seja a qual título for.

Sem mais e para que esta seja interpretada como verdadeira, firmo.

jHjSõ Raimundo Nonato - PI, _ de de 2023
;y./

_
SIÿERSOÿÿEGREIROÿOySÿf|

' . .

ME
CNPJ: 22.697.014/0001-49

Proprietário
Silverson de Negreiros Sousa

CPF: 003.219.353-06M
i

SS
CNPJ: 22.697.014/0001-49

Fnd Aver da Pmfessor João Meneses n°591 Sala Io Andar, Sala 01-
Centro-SbRaimundo Nonato - PI

E-mail: silvesoneareirosffiomail.coro

Fone: (86) 9 9800-0857

I
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28/12/2021 14:41

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.697.014/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/03/2015

NOME EMPRESARIAL
SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUTORA NEGREIROS & SOUSA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESÓRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

NÚMERO
1618

COMPLEMENTOLOGRADOURO
R JOSE PALMEIRA SOBRINHO

MUNICÍPIO
SAO RAIMUNDO NONATO

BAIRRO/DISTRITO
ALDEIA

UFCEP
PI64.770-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE
(89)8108-6934

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/12/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/12/2021 às 14:40:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.697.014/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/03/2015

NOME EMPRESARIAL
SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

NÚMERO
1618

LOGRADOURO
R JOSE PALMEIRA SOBRINHO

COMPLEMENTO
irjrkicklcieir

MUNICÍPIO
SAO RAIMUNDO NONATO

CEP BAIRRO/DISTRITO
ALDEIA

UF
64.770-000 PI

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE
(89) 8108-6934

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/12/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/12/2021 às 14:40:57 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2



| MINISTÉRIO DA FAZENDA
I Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA
CNPJ: 22.697.014/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:27:33 do dia 14/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/02/2024.
Código de controle da certidão: 5A4A.A97E.B328.66C6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



31/10/2023, 15:28 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar mprimIr

C4I1A
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

22.697.014/0001-49

SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA ME

RUA JOSE PALMEIRA SOBRINHO 1618 / ALDEIA / SAO RAIMUNDO
NONATO / PI / 64770-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/10/2023 a 26/11/2023

Certificação Número: 2023102803383631086557

Informação obtida em 31/10/2023 15:26:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADORIA GERÁL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO
n° 230922697014000149

(Emitida em atenção ao qiie dispõe a Instrução Normativa PGE/PI tT ill 2015 >

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

*****************************************************************

CNPJ/CPF

22.697.014/0001-49
NOME/RAZÃO SOCIAL

****************************************************************
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para
os devidos fins, a requerimento do(a) iuteressado{a). que. revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima ideutificado(a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/09/2023, ÀS 09:39:36

VÁLIDA ATÉ 03/12/2023
f ESTE DOCUMENTO NÀO TERÁ VALIDADE ANTESSE SUÃ ÀITENTICAÇÀO VIA INTERNET, NO SITE fettp:«Vete.s«ías.pigas-.ljr.ícertídaoi3ft

Chave para Autenticação: Ó59B-517F-8881-2FC0-FBEF-B8AA-0237-1A5F



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA*r3&i

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA
n° 2309042269701400014901

RAZÃO SOCIAL
titii'kif'&'&'&iC'ifit

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

MUNICÍPIO CEP

INSCRIÇÃO ESTADUALCPF CNPJ (N'°)

22.697.014/0001-49 **********

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06. de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VL4 INTERNET EM 04/09/2023, ÀS 09:20:38

VÁLIDA ATÉ 03/11/2023

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE
littp://weiras.sefa*.pigav.br/c(‘rtfcIao!ifíwet»

Chave para Autenticação: 2I9A-C6F9-A7B3-D63E-IA49-0245-D590-D199



Estado do Piauí
PREFEITDKA MOTUGIPâL DE SÃO R4IMONDO NONATO

C.W.P.J.; 06.772.859/0001-05
E-mail: pmsnoiaimimdopi@gmail.com

End. Rodovia Juscelno Kubitscfaek - ER 020, n° 1000 -Primavera CEP 64770.000
Fonemas: (89) 3582-1054

%

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
• - . .....• >-• V . . : • • -v v "•**“ *>• /s

DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

á .ÿV.
pi'

... 1

No. 20007
l

_IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
NOME/RAZÃO SOCIAL: SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA - ME

CPF / CNPJ: 22.697.014/0001-49NOME FANTASIA: CONSTRUTORA NEGREIROS & SOUSA

ENDEREÇO: RUA JOSE PALMEIRA SOBRINHO No.:1618

CEP: 64770-000BAIRRO: ALDEIA

CIDADE/ESTADO: SÃO RAIMUNDO NONATO / PI COMPL:

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITOS, QUE ATÉ A PRESENTE DATA 0
CONTRIBUINTE, ACIMA QUALIFICADO, ESTÁ QUITE EM RELAÇÃOA TRIBUTOS MUNICIPAIS E MULTAS POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, RESSALVANDO O DIREITO
DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER EM DÍVIDA ATIVA QUAISQUER DÉBITOS QUE VENHAM A
SER POSTERIORMENTE APURADOS EM SEU NOME, CONFORME ESTABELECIDO NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO/Pt.

CÓDIGO DE CO NTROLE:20QD7

EMITIDA EM09/10/2023,ÃS 09:30:27

VALIDADE: 90 DIAS.
1■BilIMsi

' :

OBSERVAÇÃO

QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO
Autenticação da PrefeituraDATA DE VALIDADE : 08/01/2024

LOCALE DATA DA £XPEDIÇÃO:5ÃO RAIMUNDO NONATO , 09:30:27

Analista deTributos'-



SUÉéI

PODER JUDICIAR:,.!
JUSTIÇA DO TRABAT.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.697.014/0001-49
Certidão n°: 32544999/2023
Expedição: 04/07/2023, às 22:03:01
Validade: 31/12/2023
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.697.014/0001-49, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
Validade: 16/01/2024Certidão N° 278501

Registro:
Data Registro:
Razão Social:
Nome Fantasia:
Última Anuidade Paga:
CNPJ:
Capital Social R$:
Endereço:

0000039903EMPI Categoria: Matriz
04/01/2022
SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA

2023 (1/1)
22697014000149

Data do Capital:
COMERCIAL RUA JOSÉ PALMEIRA SOBRINHO 1618 - ALDEIA São Raimundo Nonato-Pl
64770-000 (86) 998000857

200.000,00 12/03/2015

OBJETO SOCIAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios;
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários;
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação.
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente;
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem;
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente;
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil;
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque:
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção;
43.91-6-00 - Obras de fundações;
43.99-1-01 - Administração de obras;
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias.
************************************************************************************************************************************************************
***********
OBS 1: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NO RAMO DA ENGENHARIA CIVIL ( NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE
SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO).
OBS. 2: O(S) PROFISSIONAL(IS) CONSTANTE(S) COMO RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) DA EMPRESA, TAMBÉM
RESPONDE(M) PELA(S) EMPRESA(S): 0000039570EMPI - O DA S RIBEIRO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS.

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floríano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253



%d ¥
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

Nome:
Carteira:
Último Ano Pago:
Data Início Responsabilidade:
Tipo de Responsabilidade:

SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA
1911577476XXXX
2023
04/01/2022
Responsável Técnico

Títulos:
Descrição: Engenheiro Civil
Atribuição: ART. 7o, COMBINADO COM O ART. 25, DA RESOLUÇÃO 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA -

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA.

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei n° 5.194,
de 24 de dezembro de 1966, enquadrando-se na classe null, conforme Artigo 1o da Resolução 336, de 27 outubro de
1989, não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação efetiva de seu(s) Responsável(is)
Técnico(s).

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome e em nome de seu(s)
Responsável(is) Técnico(s).

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na ,

Internet, no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacaojuridica/validacao.php.

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n° 001/2011, de 21 de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

, Emitida em 18/10/2023 às 08:28 hs

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo,
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf

Autenticação Digital: Z4Uco3cO

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Pamaíba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411- Piripiri:3276-2626

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219- Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253



31/10/2023
266002660

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

15:34:30
0003

CLIENTE: CAMARA M SRNONATO
AGENCIA: 2660-3 CONTA: 15.361-3

31/10/2023
552.660.000.055.336

11.300,00

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

****** TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: SILVERSON N SOUSA
AGENCIA: 2660-3
NR. DOCUMENTO

CONTA: 55.336-0
552.660.000.015.361

NR.AUTENTICACAO F.12A.566.DAC.C23.59A

Transação efetuada com sucesso por: JG485674 FLAVIO NUNES RIBEIRO.



11/10/2023, 08:30 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 22.697.014/0001-49
NOME EMPRESARIAL: SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA
CAPITAL SOCIAL: R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ


